
Aprimorando os processos

Identificação e Tratamento das Não Conformidades dos Agentes

13 de setembro de 2023

• Processo

• Base de Registro de Não Conformidades (NC)

▪ Como acessar a Base e as NC ?

▪ Como visualizar para tratamento?
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Governança Regulatória

Não Conformidade dos Agentes – Submódulo 1.3

Atribuições do ONS



Atuação mais colaborativa

Decisões embasadas em dados

Organização que aprende e evolui

Antecipar e promover evoluções

Organização adaptável e dinâmica

Fortalecer os serviços

Por que Tratar de Não Conformidades?

• Apoiar e orientar os agentes (focando 

nas dificuldades)

• Buscar melhoria dos procedimentos e 

processos

• Evitar retrabalhos, melhora na 

qualidade dos resultados

• Evitar não conformidades

Ex: Atrasos ou falhas dos agentes podem 

dificultar atividades do ONS

Como?

Operação com mais dados é uma 

operação mais precisa e adequada 

para todos, agentes inclusive.



Submódulo 1.3
Identificação e Tratamento das Não Conformidades dos Agentes

Processo



Tipo III - Resumo

1) Não-conformidades I e II cujas consequências tragam riscos ou

impactos ao sistema ou que tenham sido constatadas

reiteradamente;

2) Não atender Providências do Relatório de Análise de Perturbações –

RAP nos prazos;

3) Não atender determinações operativas ou fornecer informações

incorretas na programação e tempo real;

4) Executar procedimentos operativos sem autorização, exceto casos

previstos nos Procedimentos de Rede;

5) Realizar intervenção nos equipamentos sem autorização, exceto casos

previstos nos Procedimentos de Rede;

6) Recusar-se a fornecer as informações demandadas pelo ONS para

que possa ser realizada a análise de perturbações; e

7) Fornecer dados ou informações falsas.

Tipo II - Resumo

1) Não atender requisitos técnicos ou descumprir planos e documentos

operacionais estabelecidos nos Procedimentos de Rede;

2) Não atender às determinações ou providências nos prazos estabelecidos;

e

3) Não disponibilizar as informações para análise de perturbações nos

prazos.

Tipo I - Resumo

1) Não fornecer ou atrasar o envio de dados e informações;

2) Fornecer dados, informações e relatórios incompletos ou incorretos;

3) Não atender às solicitações para correção e complementação dos

dados e informações nos prazos e formatos estabelecidos; e

4) Fornecer dados e informações em desacordo com o padrão ou meio.

Tipos de Não Conformidades



O processo – Tipos I e II

Identificação Notificação Tratamento Resolvido

ONS registra, interage com agente e atualiza a Base de Não Conformidades

• Não conformidades aos itens descritos em Procedimentos de Rede

ONS elabora Relatório Semestral das Não Conformidades 
Tipo I, II e Tipo III Canceladas

A cada 6 meses enviado 

à Fiscalização da ANEEL

Não tratadoou



Tipos III e NC do Tipo I e II que tragam risco ou impacto ao SIN ou constatadas reiteradamente.

O processo – Tipos III

ONS                         

tem 2 dias úteis 

da identificação 

para notificar 

agente

Agente                

tem 15 dias                

da notificação 

para respondê-la

ONS  elabora 

relatório

ONS  inclui 

documentação 

na Base de Não 

Conformidade

ONS  envia 

relatório à 

ANEEL                 

em até 45 dias

da notificação 

com cópia RA

Tratamento da Não Conformidade pelo Agente

ONS registra, interage com agente e atualiza a Base de Não Conformidades



Como acessar? 

Base de Registro de Não Conformidades dos Agentes – NCS



Acesso ao sistema

• Após se cadastrar e entrar no SINtegre; 

• Dúvida entre em contato com a Central de Atendimento do ONS: SINtegre e (21) 3444-9393

• É necessário incluir o NCS em Meus sistemas no SINtegre.

https://sintegre.ons.org.br/Paginas/servicos/atendimento.aspx
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Incluir a relação profissional       

associada ao seu cadastro no SINtegre

EXEMPLO
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Cadastrando Acesso à Base de Não Conformidade



Acesso à Base de Não Conformidade

Após cadastro finalizado 

Macroprocesso “Relacionamento com Agentes”



Acesso à Base de Não Conformidade

Sistema cadastrado



• Após inclusão do NCS em Meus sistemas, acesse o 

NCS clicando aqui ou no menu esquerdo do SINtegre.

Acesso ao sistema - SINtegre

!
Caso não tenha acesso imediato, atualize (F5) a página 

do NCS no primeiro acesso e verifique novamente.

https://sintegre.ons.org.br/sites/NCS/Paginas/home.aspx


Exemplos de visualização da

Base de Não Conformidade



Agente sem Não Conformidades identificadas



Agente Com Não Conformidades identificadas



Agente Com Não Conformidades identificadas



Agente Com Não Conformidades identificadas



Agente com

Não Conformidades

Exemplo

• Agente trata a Não Conformidade 

junto ao ONS (ex.: envio de dado 

pelo SCPCB).

• ONS atualiza a Base.
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Dúvidas e comentários

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento do ONS por meio dos canais:

relacionamento.agentes@ons.org.br e (21) 3444-9393.

mailto:relacionamento.agentes@ons.org.br


Obrigado

Estamos a disposição!

Gerência Executiva de Relacionamento com Agentes e Assuntos Regulatórios – RA

Diretoria de TI, Assuntos Regulatórios e Relacionamento com Agentes - DTA


